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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a Fundagao Universidade Estadual do Ceara (FUNECE),

por intermedio da Comissao Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceara (CEV/UECE),

no periodo compreendido entre 20 de setembro de 2013 e 05 de novembro de 2015, organizou e

executou todas as fases e etapas do Concurso Publico promovido pela Secretaria Municipal de

Seguranfa Cidada (SESEC) da Prefeitura Municipal de Fortaleza para o provimento de 1.000 cargos de

Guarda Municipal, 18 cargos de Agente de Oefesa Civil e 10 cargos de Agente de Seguranÿa

Institutional da Prefeitura Municipal de Fortaleza, regulamentado pelos Editais N9 14/2013-
SESEC/SEPOG, Me 15/2013-SESEC/SEPOG e N2 22/2013-SESEC/SEPOG, datados de 19/09/2013,

24/09/2013 e 26/11/2013, respectivamente.

Atestamos, ainda, que o Certame foi constituido das seguintes fases:

lg Fase: Provas Objetivas para os tres cargos, de carater eliminatorio e classificatorio.
2j Fase: Exame Medico e Exame Toxicologico para os tres cargos, ambos de carater eliminatorio.
33 Fase para 0 cargo de Guarda Municipal: Composta das seguintes etapas, nao necessariamente

sucessivas:
I. Curso de Formaÿao Profissiona! com duraÿao de 400 horas
II. Avaliaÿao Psicologica, de carater eliminatorio;

III. Avaliaÿao de Capacidade Fisica, de carater eliminatorio;

IV. Prova Objetiva do Curso de Formaÿao Profissiona!, de carater apenas eliminatorio.
3g Fase para os cargos de Agente de Defesa Civil e de Agente de Seeuranca Institucional: Composta

das etapas seguintes, nao necessariamente sucessivas:
I. Curso de Formafao Profissional com duraÿao de 250 horas para cada cargo, de carater

apenas eliminatorio;

II. Avaliaÿao Psicologica, de carater eliminatorio;

III. Prova Objetiva do Curso de Formaÿao Profissional, de carater apenas eliminatorio.

Atestamos, mais, que o Curso de Formafao Profissiona! para Guarda Municipal foi realizado

em dois periodos e para os outros dois cargos em periodo unico.

Atestamos, outrossim, que durante a realizagao dos trabalhos operacionais e tecnico-

especializados referentes ao Certame acima mencionado, a FUNECE prestou os services contratados

com boa qualidade tecnica e operacional, nao constando em nossos registros referentes a este

Concurso Publico qualquer fato que desabone a reputaÿao etico-profissional desta Instituicao
Publica.

Fortaleza, 26 de fevereiro de 2016

Rÿsrhcisco Jose Veras de Albuquerque

Secretario de Segurantpa Cidada

CABINET!-:

fiua Delmiro de Farias, 1900 - Rodolfo Teofiio - 60.430-170, Fortaleza, Ceara, Brasil
Rua Sao Jose, 1- Centro - 60.060-170, Fortaleza, Ceara, Brasil
Fones: 85 3105- 1464 / 85 3281-8660
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CERTIDAO

Certificamos para os devidos fins que a Fundagao Universidade Estaduai do

Ceara (FUNECE), por intermedio da Comissao Executive do Vestibular da Universidade

Estaduai do Ceara (CEV/UECE), no periodo compreendido entre 18/03/2013 e 30/10/2013,

organizou e executou todas as fases e etapas do Concurso Publico de Provas e Titulos para

Auditor de Controle Interno da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceara, para

provimento de 18 cargos de Auditor de Controle Interno, sendo oito (08) para a area de

conhecimento Auditoria Governamental de Processos com Foco em Riscos, seis (06) para a

area de conhecimento Auditoria em Obras Publicas e quatro (04) para a area de

conhecimento Auditoria em Tecnologia da Informaÿao, todos com lotaÿao na Controladoria

e Ouvidoria Geral do Estado do Ceara, regulamentado pelo Edital N° 01/2013 - CGE/SEPLAG,

de 13 de marÿo de 2013, publicado no Diario Oficial do Estado de 18 de marÿo de 2013.

Certificamos, ainda, que este Certame foi constituido de duas Fases: l'1 - Prova

Objetiva (de Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos Especificos), de carater eliminatorio

e classificatorio; e 2- - dividida em tres Etapas: Curso de Formaÿao e Treinamento

Profissional, de carater eliminatorio e classificatorio, com duraÿao de 160 (cento e sessenta)

horas; Avaliagao Psicologica, de carater eliminatorio; e Avaliagao de Titulos, de carater

classificatorio.

Certificamos, igualmente, que durante a realizaÿao dos trabalhos operacionais e

tecnico-especializados referentes ao Certame acima mencionado, a FUNECE prestou os

serviÿos com boa qualidade tecnica, nao constando em nossos registros referentes a este

Concurso Publico qualquer fato que desabone a reputagao etico-profissional desta

Instituiÿao Publica.

Fortaleza, 04 de junho de 2014.

- - - 'HPC
SILVIA HELENA COÿKEIAVIDAL *

Secretaria de Estado Chÿfe da Controladoria e

Ouvidoria Geral
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para todos os fins, quc a Fundaqao Univcrsidade Estadual do Ceara
(FUNECE), por intermedio da Comissao Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceara
(CEV/UECE), no periodo compreendido entre 20 de novenibro de 2014 e 04 de julho de 2016,

organizou, coordenou e executou o Concurso Publico de Provas e Titulos para provimento de cargos

efetivos integrantes do Quadro de Pessoal Permanente do Departamento Estadual dc Rodovias (DER),

Autarquia vinculada a Secretaria de Infraestrutura do Estado do Ceara, regulamcntado pelos Editais N°

0I/2014-DER, de 31 de outubro de 2014, publicado no DOE de 19 de novembro de 2014, de abertura
do Concurso, e N° 01/2015-SEPLAG/DER, de 16 de setembro de 2015, publicado no DOE de 20 de
outubro de 2015, de retificaijao do Edital de abertura.

Atestamos, ainda, quc no Edital do Concurso, foram inseridos os seguintes cargos com as

respcctivas vagas: Analista dc Infraestrutura de Obra Rodoviaria/Engenharia Civil (12), Analista de
Infraestrutura de Obra Rodoviaria/Engenharia Meeanica (01), Analista de Infraestrutura do Obra

Rodoviaria/Geografia (01), Analista de Infraestrutura de Obra Rodoviaria/Geologia (02) e Procurador
Autarquico (04).

Atestamos que o Concurso foi composto por duas etapas sendo que a pritneira eonsistiu de
Prova Objetiva de multipla escolha e a segunda de Avaliaÿao de Titulos. Para o cargo de Procurador
Autarquico uina Prova Discursiva coino parte da pritneira ctapa.

Atestamos que os trabalhos referentes ao Concurso em apreco foram realizados em plena
normalidade e com boa qualidade teeniea e opcracional, nao constando em nossos registros referentes
a cste Concurso Publico quaiquer fato que desabone a conduta e a reputaejao ctico-profissional desta

instituifao publica.

Fortaleza, 30 de Janeiro de 2018

Josej3j©fgro Fonterieleÿde Azevedo
''-''ÿ'"’Superintendente - DER
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iAv. Godofredo Maciei, n.° 3.000 - Maraponga - Fortaleza - CE CEP: 60.710-001

CGCMF N° 07.280.803/001-96 - FONE 3101.57.14 - www.der.ce.gov.br
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Atestamos, para todos os fins, que a Fundaqao Universidade Estadual do Ceara (FUNECE), por

intennedio da Comissao Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceara (CBV/UECE),

no pen'odo compreendido entre 22 de outubro de 2014 e 06 dc manpo de 2015, organizou,
coordenou e executou o Concurso Publico de Provas e Tttulos para provimento de cargos ef'ctivos

integrantes do Quadro de Pessoal Pcnnanente do Departamento de Arquitetura c Engenharia
(DAE), Autarquia vinculada a Secretaria de Infraestrutura do Estado do Ceara, regulamentado pclo
Edital N° 01/2014-DAE, de 10 de outubro de 2014, publicado no DOE dc 22 de outubro de 2014,
de abertura do Concurso

Atestamos, ainda, que no Edital do Concurso, foram inseridos os seguintes cargos com as

respectivas vagas: Analista de Infraestrutura/Engenharia Civil (15), Analista dc

Infraestrutura/Engenharia Mecanica (02), Analista de Infraestrutura/Engenharia Eletriea (03),

Analista de Infraestrutura/Arquitetura (10).

Atestamos que o Concurso foi composto por duas etapas sendo que a primcira consistiu de Prova
Objetiva de mullipla escolha e a segunda de Avaliaqao de Titulos.
Atestamos que os trabalhos referentes ao Concurso em apreqo foram realizados em plena
normalidade e com boa qualidade tecnica e operational, nao constando em nossos registros
referentes a este Concurso Publico qualquer fato que desabone a conduta e a reputaqao etico-
profissional desta instituigao publics.

DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, Em Fortaleza 30 de Janeiro de 2018.

Eng.0 Aÿufÿdfsio MeiraÿTÿganfia
Superintendente Ad junto
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Departamento de Arquitetura e Engenharia - DAE

CNPJ 13.S43.312/0001-93
Av. Alberto Craveiro, 2775 / Terreo - Caste'ao, Fortaieza/CE - CEP 60861-211 -

Fone: 085 3295.6217 / 3295-6184
Horario de funcionamento: 08ii as 12h - 13h as 17h (Sequnda-Sexta)
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para todos os fins, que a Fundagao llniversidade Estadual do Ceara

(FUNECE), por intermedio da Comissao Executiva do Vestibular da Llniversidade Estadual do

Ceara (CEV/UECE), no pen'odo compreendido entre 18 de outubro de 2016 e 06 de setembro de

2017, organizou, coordenou e executou a Selegao Publica Temporaria de Provas e Titulos para

preenchimento de fungoes temporarias no quadro de pessoal da Companhia Cearense de

Transportes Metropolitanos - METROFOR, regulamentado pelo Edita! N° 02/2016-METROFOR, de

de outubro de 2016, publicado no DOE de 18 de outubro de 2016, de abertura da Selegao.

Atestamos, ainda, que no Edital da Selegao, foram inseridas as seguintes fungdes

temporarias com as respectivas vagas: Assistente Condutor (52), Assistente Controlador de

Movimento (13), Assistente Operacional - Agente de Estagao (67), Assistente Operacionai -

Administrativo (08), Auxiliar Operacional - Manobrador (06) e Assistente Tecnico - Tecnico em

Seguranga do Trabalho (02).

Atestamos que a Selegao foi composta por duas etapas sendo que a primeira

consistiu de Prova Objetiva de multiple escolha e a segunda de Avaliagao de Titulos.

Atestamos que os trabalhos referentes a Selegao em aprego foram realizados em

plena normalidade e com boa qualidade tecnica e operacional, nao constando em nossos

registros referentes a esta Selegao Publica qualquer fato que desabone a conduta e a reputagao

etico-profissional desta instituigao publica.

Companhia Cearense de Transportes Metropolitanos - METROFOR

Fortaleza, 27 de fevereiro de 2018.

Fiscaliestor

0S’ pk"k
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Jose Tupinamba CavalcaWte/ae Aÿweida
Diretor/de Gestao Empresarial

Gardet(iÿGÿcsch Andrade Parente

Gerente de Recursos Humanos
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S«MlMt(ftCEV>UECE Companhia Cearense de Transportes Metropolitanos - METROFOR
MT. IM06681fiUa Senador Jaguaribe. 501 - Bairro Moura Brasil, CEP 60.010-010 - Fortaleza/CE

Tel.: (085) 3101 7100 - Fax: 3101 4744 - www.metrofor.ce.gov.br
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Superintendencia do Sistema Estadual de Atendimento Sociocducativo

SELEQAO SEAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para todos os fins, que a Fundapao Universidade Estadual do
Ceara (FUNECE), por intermedio da Comissao Executiva do Vestibular da
Universidade Estadual do Ceara (CEV/UECE), no periodo compreendido entre 27 de
abril de 2017 e 22 de setembro de 2017, organizou, coordenou e executou a
Selepao Publica de Provas e Titulos para preenchimento de funpoes temporarias no
quadro de pessoa! da Superintendencia do Sistema Estadual de Atendimento
Socioeducativo - SEAS para preenchimento de funpoes temporarias integrantes do
Quadro de Pessoal, regulamentado pelo Edital N° 01/2017-SEAS/SEPLAG, de 03 de
abril de 2017, publicado no DOE de 27 de abril de 2014, de abertura da Selepao.

Atestamos, ainda, que no Edital da Selepao, foram inseridas as
seguintes funpoes temporarias com as respectivas vagas: Assistente Social (48),
Pedagogo (15), Psicologo (47) e Socioeducador (924).

Atestamos que a Selepao foi composta por duas etapas sendo que a
primeira consistiu de Prova Objetiva de multipia escolha e a segunda de Avaliapao
de Titulos.

Atestamos que os trabalhos referentes a Selepao em aprepo foram
realizados em plena normalidade e com boa qualidade tecnica e operacional, nao
constando em nossos registros referentes a esta Selepao Publica qualquer fato que
desabone a conduta e a reputapao etico-profissional desta instituipao publica.

Fortaleza, 30 de janeiraide 2018.

<Ar
Cassio Sil' ranco \
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ANÁLISE DAS PROPOSTAS APRESENTADAS

1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAI0-
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Com a finalidade de obter a melhor proposta para contratação de instituição especializada
na prestação dos serviços operacionais e técnicos de organização e execução de Concurso
Público para provimento, inicialmente, de 15 (quinze) vagas de nível médio/técnico e de nível
superior de provimento efetivo do SAAE e posteriormente, a pedido da Secretaria de Trabalho e
Desenvolvimento Económico - STDE, maís 1 (uma) vaga de nível médio/técnico e 2 (duas) de
nível superior, perfazendo o número finai de 18 (dezoito) vagas. Em seguida foram enviadas
solicitações de propostas, via e-mail, contendo em anexo o Termo de Referência, constante nos
autos, para as instituições devidameníe identificadas no processo, onde também consta as
pessoas de contato e os e-mails que foram enviadas as solicitações de propostas. Vale salientar
que foram enviadas 2 propostas, sendo levada em consideração nesta análise a última proposta.

Insta-nos explicitar, de logo, as solicitações remetidas às instituições que constam no
processo foram precedidas de percuciente análise das atividades corriqueiramente desenvolvidas
pelas mesmas, enquadrando-se, portanto, nas exigências constantes do inciso XIII, artigo 24 da
Lei Geral de Licitações e contratos, quais sejam, são brasileiras, incumbidas da pesquisa, do
ensino e do desenvolvimento institucionai, demonstram deter notória e inquestionável reputação
ético-profissional e não possuem fins lucrativos .

Vale ressaltar que o pagamento se dará na modalidade de contrato de risco, o qual todo o
arrecadado com as inscrições será da contratada. Tal modalidade se justifica pela dificuldade de
se firmar preço fixo, tendo em vista a incsvtezn do número de inscritos e por seguinte os gastos da
instituição para realização do concurso, oern como deve ser levado em conta a distância da
localidade destas ao local da realização da prova, que é no interior do Ceará, e caso contrário,
estas não teriam interesse na realização do concurso.

Conforme os documentos constantes dos autos o CETREDE, FCC e o CEBRASPE/UNB
não enviaram propostas até a presente dnia.

Passamos à análise das propostas apresentadas pelas seguintes instituições: ACEP/UFC ,
CEV/UECE, IADE/UVA e IMPARH.

O Item 05 do Termo de Referência estabeleceu os requisitos para apresentação das
propostas, quais sejam:

5. Da Remuneração ôr Contrato e Proposta
5.1. O contrato será na modalidade de risco;
5.2. A instituição interessada deverá apresentar sua Proposta Comercial atendendo todos
os requisitos do item A por meio de descrição detalhada que demonstre de forma clara o
funcionamento de et̂ pa/processo, podendo inclusive, utilizar fotos, gráficos e
declarações.
5.2. As Organizadoras deverão apresentar cronograma de execução conforme Anexo I
deste termo;
5.3 Orçamento de vaUit jnb^ io. V.dependente do nivel de escolaridade exigível, tendo por
base os seguintes parámetn>s, levando em consideração o mínimo de 60 questões:

Candidatos
Inscritos

60 j^estõ«s 80 questões
•i

vr .
Unite. •A ^ ijídato

Valor
Unitário/Candidato

100 questões
Valor

Unitário/Candidato
Até

3.000,00
Acima de
3.000,00

i

* \
"N- V

\/

Prefeitura Municipal de Sobral CNPJ: 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro - CEP: 62011-060- Sobral-CE

www.sobral.ce.gov.brl Fone: (88) 3677.1117] E-mail: ouvidoria@sobral.ce.qov.br



P R E F E I T U R A D E

SOBRAL ST
i ^!°ri

ã Fls-~ í
A

5.4 A instituição interessada deverá apresentar ainda documentos que comprpi^,.^ ^,inquestionável reputação ético-social (atestados/declarações) e que comprovànv^Qíjnac^̂possui fins lucrativos. "
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2. QUADRO DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS

Cabe analisarmos as propostas apresentadas sob a luz das exigências acima, conforme
abaixo:

mmjmmmwwMM riZíi:

mcm
4 _8 iQE r»

7

JWih
8

RElWi
I
88 f*s~8- WMMmÊMM, ««« tuc« os• r..li®

SimSimSimACEP/UFC Não

SimSimCEV/UECE Sim Sim

NãoNãoSim1ADE/UVA Nao
NãoNãoSimIMPARH Nao

Vejamos os valores das taxas de inscrição apresentadas nas propostas, com base em
provas com 60 questões:

»

ACEP/UFC

CEV/UECE

1ADE/UVA

IMPARH

Cargos de Nível
Médio/Técnico

Cargos de Nível
Médio/Técnico

Cargos de Nível
Médio/Técnico

Cargos de Nível
Médio/Técnico

58
55

"V*•

::8
7-7 V-":

R$ 100,00

R$ 100,00

R$ 70,42

R$ 257,00

R$ 100,00

R$ 100,00

R$ 66,09

R$ 215,00

1v.m

ACEP/UFC

CEV/UECE

IADE/UVA

IMPARH

m/ÊkMEMaSSa m
88:

Cargos de Nível
Superior

Cargos de Nível
Superior

Cargos de Nível
Superior

Cargos de Nívef
Superior

R$ 130,00

R$ 130,00

R$ 70,42

R$ 257,00

R$ 130,00

R$ 130,00

R$ 66,09

R$ 215,00

f v V

* 'l

Prefeitura Municipal de Sobral CNPJ: 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 Centro - CEP: 62011-060- Sobral-CE

www.sobral.ce.gov.br | Fone: (88) 3677,1117] E-mail: ouvidoria@sobral.ce.qov.br
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Quanto aos prazos de execução dos serviços de todas as propostas:
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SitMIlí—ACEP/UFC Até 120 dias

CEV/UECE Até 120 dias

IADE/UVA Até 120 dias

IMPARH Até 180 dias

Temos, portanto, que apenas uma das instituições apresentou propostas que atendem
plenamente às exigências do item 04 e 05 do Termo de Referência, qual seja, CEV/UECE,
restando as demais propostas desclassificadas

Para a escolha da proposta que efetivamente atenda às necessidades desta
Municipalidade, é necessário que sejam analisados, detalhadamente, as condições da proposta
vencedora e os motivos de eliminação das demais.

Ocorre que é imprescindível que a proposta seja analisada em todos os seus termos, para
que se evite qualquer tipo de problema na execução dos serviços, sobretudo se considerarmos
que a realização deste Concurso Público é de necessidade primordial e urgente para este
Município.

3. DAS PROPOSTAS:

3.1 Desclassificadas

3.1.1 ACEP:

Analisando a proposta da ACEP/UFC, vemos que a mesma possui robusta experiência em
concursos públicos, assim como reputação considerável, é detentora da estrutura e do "now how"
indispensáveis à execução dos serviços no Estado, porém em alguns pontos de sua proposta
comercial, observou-se certos descuidos que ensejaram em sua desclassificação. A organizadora
não se atentou a modalidade do contrato a ser firmado, que é de risco, encaminhado proposta
com orçamento e cronograma de desembolso, como se o termo de referência tivesse facultado a
contratação por preço fixo.

Outro ponto a ser destacado é com relação a experiência dos Coordenadores e Equipe
Técnica de Apoio da Organizadora, não constando documentos que indique seus componentes
nem mesmo que comprove seu tempo de experiência conforme solicitados item 4 do Termo de
referência, ensejando assim na eliminação da organizadora.

3.1.2 IADE:

Analisando a proposta do IADE/UVA, constamos que a sua proposta comercial teve alguns
descuidos que ensejaram em sua desclassificação. A organizadora não se atentou a modalidade
do contrato a ser firmado, que é de risco, encaminhado proposta com orçamento e cronograma de
desembolso, como se o termo de referência tivesse facultado a contratação por preço fixo.

Prefeitura Municipal tíe Sobral CNPJ. 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro - CEP: 62011-060- Sobral-CE

www.sobral.ce.gov.brl Fone: (88) 3677 1117) E-mail: ouvidoria@sobral.ce.qov.br
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Além da proposta em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência, não‘júFftoiP
as demais documentações de modo a comprovar não possuir fins lucrativos, sua inquestionável
reputação, conforme critérios para contratação estabelecidos nos itens 04 e 05 do Termo de
Referência, nem experiência em realização de Concursos Públicos ou outros similares, ensejando
assim a eliminação na organizadora .

No mais, se compararmos até as taxas de inscrição apresentadas pelo IADE com as
demais propostas apresentadas, podemos inclusive ver que a mesma não é a mais vantajosa.

3.1.3 IMPARH:

O IMPARH localiza-se na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará, a despeito de ter
enviada a proposta com os valores ofertado e prazo de realização, a instituição não juntou as
demais documentações de modo a comprovar não possuir fins lucrativos, sua inquestionável
reputação, conforme critérios para contratação estabelecidos nos itens 04 e 05 do Termo de
Referência, nem experiência em realização de Concurso Público da complexidade com que este
se apresenta, longe de sua sede, o que demonstra que não possui nenhum conhecimento das
peculiaridades locais, sobretudo em relação às provas que terão de ser realizadas na cidade de
Sobral, além do fato de não diferenciar taxas de inscrição entre cargos de nível médio/técnico e
superior.

Ademais, se compararmos o tempo de execução e as taxas de inscrição apresentadas
pelo IMPARH com as demais propostas apresentadas, podemos inclusive afirmar que a proposta
daquele chega a ser de um valor muito acima do que se espera para a realidade do Município de
Sobral, assim como para o Estado do Ceará, constatando-se que isso se deve possivelmente ao
fato de que a organizadora terá o seu pagamento advindo das taxas de inscrição, o que leva a se
constatar que essa valoração é superestimada, pois não há outra explicação, mesmo sendo
entidade sem fins lucrativos.

O tempo de execução estimado pelo IMPARH é superior aos demais, embora
especificando parâmetros objetivos, conforme requisitado no Termo de referência, para a sua
conclusão em um dado prazo, porém a organizadora colocou que realizaria o procedimento em
até 180 dias, prazo este que confronta com as determinações do Termo de Referência.

3.2 Classificada:

3.2.1 CEV/UECE:

Pois bem, a proposta apresentada pela CEV/UECE é a que apresenta as condições mais
adequadas à efetiva execução dos serviços a serem contratados, uma vez que traz prazo de
execução compatível com as etapas e a complexidade da seleção pública, sobretudo no que diz
respeito ao prazo para análise dos títulos, fase que, como já dito acima, requer uma análise
minuciosa dos títulos apresentados, o que demanda tempo e requer pessoal qualificado para tal,
bem como apresenta valores de inscrição e previsão de número de inscritos compatíveis com a
realidade do nosso Município e do Estado.

Ademais, os atestados de capacidade técnica apresentados pela CEV/UECE demonstram
que a mesma é detentora de inquestionável reputação ético/profissional na realização de
Concursos Públicos no Estado do Ceará e para o Estado do Ceará, com vasta experiência em
certames de tal complexidade, tendo em vista os tipos e números de cargos, possuindo a .
estrutura física e pessoal indispensáveis â realização dos serviços já devidamente instalada neste
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' x A /estado, sendo, portanto, bastante remota a possibilidade de subcontratação dos serviçcís^^p^,^poderia comprometer todo o sigilo indispensável ao procedimento de Concurso Público.

4. CONCLUSÃO

Inquestionavelmente, os documentos apresentados pela CEV/UECE demonstram, à
saciedade, que a mesma executará os serviços operacionais e técnicos de organização e
execução da seleção sem atuar como "mera intermediária", pois é detentora da estrutura e do
"now how" indispensáveis à execução dos mesmos neste Estado e nesse município, como se
pode observar dos inúmeros atestados de capacidade técnica, todos emitidos por órgãos deste
Estado e referentes a procedimentos realizados no âmbito Estadual.

Ficou comprovada a experiência dos Coordenadores e Equipe Técnica de Apoio da
Organizadora, constando nos documentos juntados indicação de seus componentes e
comprovação de seus períodos de experiência conforme solicitados item 4 e proposta de valor
mais vantajosa e compatível com o item 5, ambos do Termo de referência.

Assim sendo, podemos concluir que a proposta apresentada pela Comissão Executiva do
Vestibular da Universidade Estadual do Ceará - CEV/UECE se mostra como efetivamente
mais vantajosa, adequada e eficaz para a execução dos serviços, pois além de ter apresentado o
prazo de execução que efetivamente condiz com as etapas e a complexidade da seleção, é uma
entidade que detém inquestionável reputação ético-profissional e vasta experiência no Estado do
Ceará na execução dos serviços a serem contratados.

Diante das vantagens elencadas, sugerimos a contratação da sobredita entidade para
realização do Concurso Público para provimento de 18 (dezoito) cargos de nível médio/técnico e
superior de provimento efetivo, conforme estabelecido nas Leis Municipais de Sobral que criam os
respectivos cargos que constam no Termo de Referência, para atender as necessidades do
quadro de pessoal do Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Sobral - SAAE e da Secretaria de
Trabalho e Desenvolvimento Económico - STDE, ao mesmo tempo em que submetemos à
deliberação do(a) Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesas por ser de sua competência,
constando aqui que não haverá custos para o Município .

Sobral, 25 de Junho de 2019.

Lúciòxjávio^zevedo Rodrigues
Gerente de Gestão de Pessoas- SAAE

s\. v t-ev '-íÃí>A.

; iWgila Vidal Loiola
Coordenadora de Gestão de Pessoas-

SEGET

Luizat^úcia/Oá Sltya Barato
CoordenadoriactyAgricultura e Pecuârta -

STDE
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DA
OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA - SEGET DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRA, CEARÁ, E A FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS E TÉCNICO
ESPECIALIZADOS RELACIONADO COM O CONCURSO PÚBLICO
DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS
EFETIVOS NO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, CEARÁ E DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE SOBRAL, NA FORMA ABAIXO

PREÂMBULO - DAS PARTES

A SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA - SEGET DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, CEARÁ, órgão da administração direta do município de Sobral.
CNPJ n° 07.598.634/0001-37, com sede na Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro - CEP: 62011-060- Sobral-
CE, doravante denominado CONTRATANTE neste ato representado por sua Secretária Sílvia Kataoka de
Oliveira , brasileira, casada . CPF 230.099.773-87, e a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ - FUNECE. instituição da administração descentralizada do Estado do Ceará, sem fins lucrativos,
com personalidade jurídica de direito público estabelecida na Av, Dr. Silas Munguba n° 1700. Itaperi,

Fortaleza, Ceará, CEP 60.714-903, inscrita no CNPJ sob n° 07.885.809/0001-97, daqui por diante
denominada CONTRATADA, neste ato representada legalmente por seu Presidente. José Jackson Coelho
Sampaio, brasileiro, casado, professor universitário, portador do RG n° 337261 SSP-CE e do CPF n
042.732.903-59, RESOLVEM , celebrar este Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei
n° 8 666/93, no Termo de Referência, na Dispensa de Licitação, na proposta da Contratada, tudo fazendo
parte deste Contrato, independente de transcrição e mediante as cláusulas e condições a seguir.
FUNDAMENTO LEGAL: Este instrumento é celebrado com dispensa de licitação, tendo por base as
disposições do artigo 24, inciso XIII, da Lei no. 8666/1993, por tratar-se a CONTRATADA de instituição
brasileira, sem fins lucrativos, incumbida estatutariamente da realização de pesquisa, de ensino, de extensão
e desenvolvimento institucional, com amplo domínio no campo do conhecimento dos trabalhos objeto deste
Contrato, tudo constando no processo administrativo n0 P055235/2019 bem como fundado na proposta
apresentada pela contratada e no Termo de Referência, partes integrantes deste contrato, independente de
transcrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1- Este Contrato tem por objeto a prestação de serviços operacionais e técnico especializados referentes à
organização, execução e realização de Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento de 18 (dezoito)
cargos efetivos de nível médio e superior, conforme estabelecido nas Leis que instituem as respectivas vagas
e carreiras, contidas no processo administrativo do concurso, bem como formar cadastro de reserva, para
atender as necessidades do quadro de pessoal da Secretaria Do Trabalho e Desenvolvimento Económico do
município de Sobral e Serviço Autónomo De Agua e Esgoto •- SAAE de Sobral
1.2 - Delimitação do Objeto da Contratação .

1.2.1 - As vagas acima mencionadas serão distribuídos de conformidade com o que for estabelecido no Edital
e destinam-se a atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Sobral, com lotação nesta cidade.

Prefeitura Municipal de Sobrai CNPJ 07 598.634/0001-37
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1.2.2 - A contratada deverá se responsabilizar pela organização e execução do Concurso Públiccrc^esde^as" ^ /

isenções e inscrições até a divulgação do resultado finai e homologação do Concurso, devendo parafàajjito^õ^
obedecer rigorosamente ao que estabelecer o Edital do Certame e o contrato firmado entre as partes e aos
termos da proposta da contratada.

1.2.3 -O Concurso Público será realizado, em todas as suas fases na cidade de Sobral, em locais e horários
a serem oportunamente divulgados no site da Organizadora do Certame.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 - A contratada desenvolverá as atividades, objeto deste contrato, mediante arrecadação das taxas de
inscrições, as quais serão recolhidas por intermédio de boleto bancário com centralização em conta do
Instituto de Estudos, Pesquisa e Projetos da UECE. de modo a viabilizar com eficiência a realização dos
trabalhos operacionais e técnicos especializados pertinentes ao Concurso.

2.2 - Os custos desta contratação deverão atender aos parâmetros estabelecidos no que disciplina a
modalidade de contrato de risco, mediante a qual a remuneração da CONTRATADA é constituída apenas
pelos valores arrecadados a tí tulo de inscrições, devendo ser observados os parâmetros estabelecidos que
disciplinam a matéria.
2.3 - Não haverá qualquer ônus para o Contratante

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
3 . 1 - 0 prazo de vigência da contratação será de até 12 meses, contados da data da assinatura do instrumento
contratual até a conclusão de todas as fases do Concurso Público, quando da efetivação da publicação do
resultado final do Certame.

3.2 - O prazo para a conclusão de todas as fases do Concurso Público dar-se-á quando publicação definitiva
do resultado do Certame, computados os prazos recursais.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES
4 1 - Das obrigações da Contratada:

I Planejamento e execução do Concurso:
II. Coordenação das fases do Concurso;

III Elaboração de minutas de Editais relacionadas ao Concurso O Edital de Abertura do Concurso será
elaborado pela Contratada com a supervisão do Contratante, em no máximo 5 (cinco) dias a partir da
assinatura do contrato:

IV. Elaboração do Cronograma de Eventos do Concurso, em conjunto com o Contratante;

V. Elaboração e disponibílização em página eletrónica da Contratada, do Edital de Abertura em seu inteiro
teor e seus Anexos;

VI. Elaboração e disponibílização, em página eletrónica da Contratada, do Requerimento Eletrónico de
Inscrição;

VII. Adoção de providências logísticas e operacionais para o recebimento, somente on-line. dos
requerimentos eletrónicos de inscrição;

VIII Adoção de providências logísticas e operacionais para o recebimento dos documentos relacionados aos
pedidos de isenção da taxa de inscrição;

IX. Análise dos requerimentos de isenção para efeito de deferimento ou indeferimento,

X. Análise dos requerimentos de inscrição para efeito de deferimento ou indeferimento;

XI . Divulgação das listagens de candidatos com isenção deferida ou indeferida na internet, em página
eletrónica da Contratada;

XII. Divulgação das listagens de candidatos com inscrição deferida ou indeferida na internet, em página
eletrónica da Contratada;
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XIII Elaboração do banco de dados, com base nas informações dos requerimentos de isenção e d^scriçã^: jp/
XIV. Recrutamento, instrução e contratação de.

a) Comissões de elaboração dos programas e das provas objetivas de múltipla escolha;

b) Comissões para realização da Avaliação de Tí tulos:

c) Coordenadores para os locais de aplicação das Provas Escritas (1a Fase);

d) Fiscais para aplicação das Provas Escritas, sendo, em média, 1 (um) fiscal para cada grupo de no
máximo 20 (vinte) candidatos;

e) Equipes de apoio para a Avaliação de Títulos;

f) Pessoal de preparação e limpeza das salas, seguranças e pessoal de apoio operacional;

XV. Assessoria técnica na formulação de questões e na adequação pedagógica/avaliativa das Provas
Escritas;

XVI Digitação, formatação, revisão, impressão empacotamento e guarda sigilosa das Provas Escritas:

XVII. Aplicação, somente em Sobrai, em data(s) definida(s) no Cronograma de Eventos do Concurso,

englobando as seguintes atividades:

a) Definição, preparação e sinalização dos locais de prova;
b) Preparação do Cartão de Informação do Candidato com a indicação do local de prova e outras

informações relativas ao candidato e a sua prova;

c) Disponibilização do Cartão de Informação do Candidato na Internet, em página eletrónica da
Contratada, no prazo previsto no Cronograma de Eventos;

d) Preparação das folhas de resposta referente às provas de cada candidato;

e) Leitura das folhas de resposta das Provas por equipamento eletrónico:
f) Criação do banco de dados com as informações oriundas da leitura das folhas de respostas;

g) Correção eletrónica das Provas Objetivas, após a divulgação do gabarito oficial definitivo:
h) Emissão das listagens dos candidatos que atingiram os perfis de aprovação nas Provas Escritas

Objetivas da 1a Fase e dos que foram promovidos para a 2a Fase, quando for o caso;

i) Recebimento dos comprovantes dos títulos dos candidatos, quando for o caso, cuja entrega será
realizada conforme estabelecido em Comunicado da Contratada;

j) Criação do banco de dados com as informações oriundas do resultado da Avaliação de Títulos;
k) Emissão das listagens com os resultados dos candidatos na 2a Fase (Avaliação de Títulos) ;

XVIIi Elaboração dos Comunicados de divulgação do:
a) Resultado de julgamento de recursos administrativos;
b) Gabarito oficial preliminar das Provas Objetivas ;

c) Gabarito oficial definitivo das Provas Objetivas,

d) Resultado, após a correção definitiva da Prova Objetiva, contendo a relação dos promovidos para a
Avaliação de Títulos;

e) Emissão das listagens de Classificação Final,
f) Elaboração de minuta do Termo de Homologação do Concurso;

g) Elaboração do Relatório Final do Concurso e seu encaminhamento ao Contratante em mídia digital e
impressa;

h) Atos administrativos descritos acima e os demais de competência da Contratada em página eletrónica
da mesma, com a prévia aprovação da Contratante;

XIX. Elaboração e entrega ao Contratante do banco de dados do Concurso em mídia digital:
XX. Providências relativas a atendimento e esclarecimento aos candidatos e/ou terceiros , em todas as fases

do processo, disponibilizando correio eletrónico (e-mail). linha telefónica e pessoal para contato;
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XXI. Manutenção de cadastro com dados pessoais de todos os candidatos, contendo toda a situaÇo»histórj^^
das fases do concurso (resultados parciais, deferimentj/indeferimento, notas de cada etap^^&uaçSo +& /

— • - *—dos recursos administrativos, etc.) , por meio de mídia impressa e eletrónica, dados estes que con
do Relatório Final que será encaminhado ao Contratante;

XXII. Outras ações e outros serviços ou trabalhos relativos ao Certame que não tenham sido já mencionados
anteriormente ou que venham a ser solicitados pelo Contratante, dentro das possibilidades de execução
pela Contratada

4 2 - Das obrigações da Contratante;

I. Constituir Comissão Coordenadora do Concurso Público no âmbito da Prefeitura Municipal de Sobral;
II. Publicar o Edital do Concurso Público no Diário Oficial do Município de Sobral;
III. Divulgar, avisos, atos. etc. em mídia eletrónica ou impressa;

IV. Acompanhar a realização dos trabalhos executados pela Contratada ;

V. Divulgar no Diário Oficiai do Município de Sobrai o Resultado Final do Concurso e o ato de Homologação
deste resultado.

4.2.1 - Incumbe à Contratada, órgão executor deste Contrato, constituir as Bancas Examinadoras, composta
por profissionais capacitados, responsáveis e qualificados, que ficarão incumbidos da elaboração das Provas,

bem como de elaborar os conteúdos programáticos que serão abordados nas provas;

4.2.2 - A Contratada disponibilizará toda a estrutura necessária para prestar os assessoramentos; Jurídico,
Administrativo. Logístico, Computacional e Pedagógico à Contratante para que o certame seja realizado com
eficácia e eficiência.

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
5 1 - No curso da execução dos serviços e em sua entrega, caberá ao CONTRATANTE fiscalizar o
cumprimento da execução do objeto, conforme as especificações exigidas, com vistas ao recebimento a
contento do objeto deste contrato, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA.

5.1.1 - Cabe ao CONTRATANTE indicar, na forma do art. 67 da Lei 8.666/93, um Gestor do Contrato, que
será responsável pelo acompanhamento e fiscalização de sua execução, bem assim de terceiros para assisti-
lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a esta atribuição, sendo indicado nesta ocasião para Gestor do
presente contrato a Sra. Nargila Vida! Loiola , matricula n,; 21.016.

5.1 2 - O CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA, por escrito, as deficiências porventura verificadas
na execução dos serviços, para imediata correção, sem prejuízo das penalidades cabíveis ao caso.

CLÁUSULA SEXTA - DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
6 . 1 - 0 cronograma de eventos do Concurso deverá ser apresentado pela Contratada, contendo, dentre
outras, as seguintes informações e divulgado no siíe do Concurso no quinto dia útil após a circulação do Diário
Oficial que publicar o Edital regulamentador do Certame:
a) Período de isenção;
b) Período de inscrição;

c) Análise dos recursos das isenções indeferidas;

d) Análise dos recursos das inscrições indeferidas;

e) Aplicação das provas objetivas,

f) Publicação do Gabarito Preliminar;
g) Análise dos Recursos das Provas Objetivas,

h) Publicação do Gabarito Final,
i) Publicação do Resultado Fina! das provas objetivas:
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j) Convocação para entrega de títulos;
k) Realização da análise de títulos;

1} Análise dos recursos do resultado da Avaliação de Títulos;

m) Divulgação do Resultado Final Preliminar:
n) Análise dos recursos do Resultado Final Preliminar;

o Fls.
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o) Divulgação do Resultado Finai Definitivo.

6.2 - A CONTRATADA será responsável pelo planejamento, organização e execução das atividades previstas
em seu Plano de Trabalho, de conformidade com o cronograma de eventos do Concurso, submetendo-as a
CONTRATANTE, que no momento oportuno indicará preposto para acompanhar a coordenação técnica dos
trabalhos e manter todos os entendimentos necessário

6.3 - A comissão de Coordenação do Concurso Público, presidida por servidor da SEGET e os membros
participantes das demais Secretarias e Órgãos envolvidos , trabalharão em parceria com a Contratada
prestando as informações necessárias e acompanhando os trabalhos, a fim de fazer cumprir as
determinações contidas no Edital do Certame, nos termos propostos pela Contratada e no contrato de
prestação de serviços firmados,

6 4 - Os casos omissos serão tratados em comum acordo entre a SEGET e a Contratada

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS
7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a CONTRATADA ficará sujeita âs seguintes
sanções, de acordo com a gravidade e a reincidência: a advertência, a multa , a suspensão e a declaração de
inidoneidade, previstas na Lei no 8.666/93.

7.2 - Quando a penalidade consistir em muita por descumprimento de condições legais, regulamentares e
contratuais , e o respectivo valor não for recolhido no prazo fixado, o CONTRATANTE promoverá sua cobrança
judicial, por via de execução, na forma da legislação específica.

7.2.1- As multas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICIDADE
8 . 1 - 0 CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato na Imprensa Oficial, no prazo
estabelecido no caput do artigo 26 da Lei n° 8666/1993.

8.2 - Todas as matérias relacionadas ao Concurso Público serão divulgadas no site da CONTRATADA por
meio de Comunicados contendo, resultados (isenções, inscrições. Avaliação de Títulos, recursos), gabaritos
e Resultado Final; Avisos. Notícias, Boletins Informativos. Notas, expedidos pela Organizadora; O resultado
final do Concurso Público e o Ato de Homologação do Concurso serão também publicados no Diário Oficial
do Município de Sobra! (DOM).

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77, 78.
incisos i a XII, XVII e XVIII, artigo 79. incisos e parágrafos, e artigo 80. incisos e parágrafos, da Lei no.

8.666/1993. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurados o contraditório e a ampla defesa
9.2 - A rescisão do Contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII.
XVII e XVIII do artigo 78 da Lei n° 8.666/1993 notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima
de trinta dias,

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para
CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de Sobral CNPJ 07 598 634/0001-37
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%c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria __
^

9.2.1 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de ato escrito e fundamentado da aúfí!ífí2Bjde$tf^
competente.

9.2 2 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xli a XVIII do artigo 78 da Lei r\° 8666/1993 sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos reguiarmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até data de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO E CESSÃO DO CONTRATO
10.1 - A CONTRATADA fica proibida de realizar a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, bem
como realizar sua cessão ou transferência, total ou parcial, não se enquadrando nestas disposições o
recrutamento de pessoal do banco de recursos humanos da CONTRATADA para a realização de serviços ou
atividades inerentes à organização, execução e realização do Certame.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS
11.1 - Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e
despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - Para dirimir as dúvidas e controvérsias não solucionadas de modo amigável, fica eleito o foro da
Comarca de Sobral/CE, com renúncia expressa das partes a outros, por mais privilegiados que forem.

E. por estarem acordes, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que
surta seus efeitos jurídicos e legais, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Sobral. de de 2018

SíLVIA KATAOKA DE OLIVEIRA
Secretária da Ouvidoria, Gestão e Transparência -

SEGET
Contratante

JOSE JACKSON COELHO SAMPAIO
Presidente da FUNECE

Contratada

TESTEMUNHAS

1. CPF:

2. CPF.
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PARECER JURIDICO N° 052/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° P055235/2019
OBJETO: CONTRATASAO DE INSTITUigAO ESPECIALIZADA PARA REALIZAQAO DE
CONCURSO PUBLICO COM A FINALIDADE DE DA PROVIMENTO A 18 (DEZOITO) VAGAS

DE NIVEL MEDIO/TECNICO E SUPERIOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARY DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO MUNICIPIO DE

SOBRAL E DO SERVIQO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SOBRAL

DISPENSA DEDIREITO ADMINISTRATIVO
LICITAQAO - ARTIGO 24, INCISO XIII DA LEI FEDERAL
N° 8.666/1993
PESQIJISA, ENSINO E DESENVOLVIMENTO
INSTITUCiONAL-REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS -
POSSIBILIDADE.

INSTITUIQAO INCUMBIDA DA

RELATORIO

Tratam os presentes autos acerca da possibilidade juridica de contratagao de instituigao
especializada na prestagao dos servigos operacionais e tecnicos de organizagao e execugao de
Concurso Publico de Pessoal para 15 (quinze) cargos de nivel medio/tecnico e superior, conforme
estabelecido nas Leis de criagao dos respectivos cargos juntadas aos autos, para atender a
necessidade do Servigo Autonomo de Agua e Esgoto do Municipio de Sobral e garantir eficiencia
ao atendimento dos interesses publicos ocupando assim o quadro de pessoal vacante da referida
Autarquia.

Os autos vieram a esta COJUR/SEGET instruidos pelos seguintes documentos:
I. Solicitagao de concurso para preenchimento de cargos pelo Diretor Presidente do Servigo
Autonomo de Agua e Esgoto do Municipio de Sobral;
II. Oficio da Gerencia de Gestao de Pessoas — SAAE; solicitando abertura de procedimento para
contratagao de instituigao especializada para realizar o Concurso Publico;
III. Justificativa Tecnica informando da necessidade da contratagao;
IV. Termo de Referenda;
V. Legislagao Pertinente ( Leis Municipais n° 1810/2018, 223/1999, 276/2000 e 311/2001;
VI. Anuencia da Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e Gestao para realizagao do Concurso;
VII. E-mails solicitando as propostas e documentos das instituigoes junto com as respostas;
VIII. Oficio 0 192/2019 - STDE solicitando a mclusao de cargos da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Economico no concurso
IX. Legislagao Pertinente (Lei Municipal n° 1864/2019)
X. Despacho da Secretaria da SEGET autorizando a inclusao;
XI. Novo Termo de Referenda;
XII. Novos e-mails solicitando as propostas, e documentos das instituigoes junto com as
respostas;
VIII, Relagao e Mapa Comparative das instituigoes convidadas;
IX. Analise das propostas realizada em conjunto pela SEGET, SAAE e STDE;
X. Minuta do Contrato.

E o relatorio.

Passa-se a analise de merito.

Parecer 52/2019 -SEGET
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DO MERITO

Preliminarmente, ha de se ressaltar que a presente manifestagao limitar-se-a aos aspectos

juridicos da materia proposta e da regularidade processual, abstendo-se quanto aos aspectos

tecnicos, economicos, financeiros e aqueles que exijam o exercicio da competencia e da

discricionariedade administrativa, a cargo dos dirigentes competentes do Servigo Autonomo de
Agua e Esgoto do Municipio de Sobral e da SECOGE.

Cumpre-nos tecer alguns comentarios acerca da autorizagao constituciona! e legal para
contratagao de obras, servipos e bens pela Administrapao Publica.

A Constituipao Federal de 1988 preve, em seu artigo 37, inciso XXI, a licitapao (que
assegure igualdade de condigoes entre os concorrentes) como regra para a contratagao de obras,

servipos e bens pela Administrapao Publica, exceto para os casos previstos em lei. O mencionado
dispositivo legal determina:

Art. 37 (...)
(...)
XXI — ressalvados os casos especificados na legislagao, as obras, servigos, compras e
alienagoes serao contratados mediante processo de licitagao publica que assegure
igualdade de condigoes a todos os concorrentes, com clausulas que estabelegam

obrigagoes de pagamento, mantidas as condigoes efetivas da proposta, nos termos da lei, o
qua! somente permitira as exigences de qualificagao tecnica e economica indispensaveis a
garantia do cumprimento das obrigagoes.

Importante observar, de logo, que o texto constituciona! condiciona a realizagao de
licitapao a igualdade de condicoes entre todos os concorrentes. o que indica, de forma clara, que
a realizagao de contratagao atraves de processo licitatorio pressupoe tratamento isonomico entre
os concorrentes, o que somente pode ser assegurado quando os criterios de julgamento sao
objetivos.

A Lei Federal n° 8.666/1993 ao regulamentar o mencionado dispositivo constitucional e
instituir normas para licitagoes e contratos da Administrapao Publica, estabeleceu duas excegoes
a licitapao: dispensa — artigo 24 — e inexigibilidade — artigo 25.

Nas hipoteses taxativas de dispensa de licitapao, previstas no artigo 24 da Lei Federal n°
8666/1993, encontramos situagoes em que, a despeito de haver possibilidade de competigao, o
legislador considerou a licitapao como obietivamente inconveniente ao interesse publico. Assim
anuncia o caput do dispositivo legal: E dispensavel a licitapao (,..).

Diversamente, no artigo 25 da precitada lei, o legislador trouxe algumas situagoes,
meramente exemplificativas, em que e inviavei a competigao, uma vez que nao e possivel, em tais
casos e em outros com os quais venha a se deparar a Administrapao Publica, atender ao que
determina o constituinte, ou seja, nao se pode assegurar tratamento isonomico aos concorrentes.

Pois bem, especificamente em relapao a contratagao de instituipao brasileira incumbida
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, o
artigo 24, inc. XIII, da Lei Gerai de Licitagoes:

(...) na contratagao de instituigao brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituigao dedicada a
recuperagao social do preso, desde que a contratada detenha inquestionavel reputagao
etico-profissional e nao tenha fins lucrativos.

A hipotese legal pretende favorecer a celebrapao de contratos administrativos com a
finalidade de, alem de atender a uma demanda administrativa, viabilizar o fomento, pelo Poder
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Publico, de entidades cujos fins sociais foram reputados pela lei,

relevante interesse publico.

A regular aplicagao dessa dispensa de licitagao requer a comprovagao de que a entidade a

ser contratada preenche os requisitos expressamente previstos no dispositivo citado, quais sejam:

(a) deve ser brasileira; (b) nao deve possuir fins lucrativos; (c) deve deter inquestionavel reputapao

etico-profissional; e (d) deve dedicar-se regimental ou estatutariamente a pesquisa, ao ensino ou

ao desenvolvimento institucional, ou ser instituigao dedicada a recuperagao social do preso.

Alem disso, e preciso que haja nexo entre tal dispositivo, a natureza da instituipao a ser
contratada e o objeto contratual a ser executado, bem como justificativa da escolha da contratada
e do prepo a ser pago.

Sobre esses requisitos, o Tribunal de Contas da Uniao consolidou seu entendimento na
Sumula n° 250:

A contratapao de instituipao sem fins lucrativos, com dispensa de licitapao, com fulcro no
art. 24, inciso XIII, da Lei Federal n° 8.666/1993, somente e admitida nas hipoteses em que

houver nexo efetivo entre o mencionado dispositivo, a natureza da instituipao e o objeto

contratado. alem de comprovada a compatibilidade de prepos de mercado.

Acerca da aplicagao desse dispositivo para a contratapao direta de instituipao sem fins
lucrativos para a realizagao de concurso publico, o TCU tern exarado o seguinte entendimento,

desde o Acordao n° 569/2005 - Plenario:

reconhecer a legalidade da utilizapao do inciso XIII do art. 24 da Lei 8.666/1993 para
justificar a dispensa de licitapao em contratapoes de servipo de promopao de concurso
publico, desde que sejam observados todos requisitos constantes do mencionado artigo e
que o orgao ou a entidade contratante demonstre, com criterios objetivos, no seu piano
estrategico ou em instrumento congenere, a essencialidade do preenchimento do cargo
objeto do concurso publico para o seu desenvolvimento institucional.

Na mesma linha de raciocinio, atualmente, o Plenario do TCU respondeu a consulta por
meio do Acordao n° 1 .111/2010:

(...) esclarecer ao consulente que e posslvel a realizapao de concurso para provimento de
cargos ou empregos publicos, por meio da contratapao direta de entidade detentora de
notoria especializapao e inquestionaveis capacidade e experience na materia, com
fundamento no art. 24, inciso Xlli, da Lei n° 8,666, de 1993, sem prejuizo da observance
dos demais requisitos estabelecidos na Lei para a contratapao direta, como a elaborapao de
projeto basico e de orpamento detalhado (art. 70), alem da razao de escolha da instituipao
executante e a justificativa do prepo contratado (arti 26)". (TCUJ Acordao no 1 .110/2010,
Plenario, Rel. Min. Jose Jorge, j, em 19.05.2010.)

Resta-nos verificar se os documentos acostados aos autos demonstram que todos os
requisitos legais, acima ja enumerados, foram atendidos.

Conforme quadro de documentos nos autos, foram enviados e-mails contendo Oflcios e
Termo de Referenda em anexo, solicitando propostas para execugao dos servigos a serem
contratados para as seguintes instituigoes:

CEV/UECE - Fundagao Universidade Estadual do Ceara;
IMPARH — instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

IADE — Instituto de Apoio ao Desenvolvimento da UVA
UFC/ACEP —Associagao Cearense de Estudos e Pesquisas;
CETREDE — Centro de Treinamento e Desenvolvimento.
FCC -Fundagao Carlos Chagas;
CEBRASPE - Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliagao e Selegao e de Promogao de Eventos;
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Da analise conjunta realizada pela SEGET, SAAE e STDE, resultou que apenas a propoSjw '

apresentada pela CEV/UECE atende a todas as exigendas do Termo de Referenda que consta

dos autos, sobretudo aos requisitos previstos no item 04 e 05 do mesmo.

Cabe primeiramente registrarmos que, como bem relata a analise dos autos, antes do

envio das propostas as institutes acima fora realizada percuciente observagao das atividades
corriqueiramente desenvolvidas pelas mesmas, sendo certo que todas possuem atuagao em nivei

nacional, tendo executado processos seletivos e concursos publicos de grandes proporgoes,
enquadrando-se, portanto, nas exigendas constantes do indso XIII, artigo 24 da Lei Geral de
Lidtagoes e contratos, quais sejam, sao brasileiras, incumbidas da pesquisa, do ensino e do
desenvolvimento institucional, demonstram quer detem notoria e inquestionavel reputagao etico-
profissional e nao tem fins lucrativos, sendo certo que os documentos acostados aos autos, bem
como as pesquisas realizadas por meio da rede mundial de computadores demonstram a

veracidade da assertiva.
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A referida analise mostra-se em total sintonia com as exigendas legais e com as decisoes
dos Tribunals atinentes a especie, uma vez que a escolha primou pela instituigao que apresentou
a proposta que, no todo, efetivamente apresenta as condigoes que melhor atendem as
necessidades da Prefeitura Municipal de Sobral e do Servigo Autonomo de Agua e Esgoto do
Municipio de Sobral exatamente por ser a CEV/UECE a instituigao que melhor reune as condigoes
para, com sua propria estrutura, executar os servigos objeto da contratagao.

Cuidou, os Setores de Gestao de Pessoas envolvidos na analise, de observarem:

(...)
3. DAS PROPOSTAS:

Desclassificadas3.1

3.1.1 ACEP:

Analisando a proposta da ACEP/UFC, vemos que a mesma possui robusta experiencia em
concursos publicos, assim como reputagao consideravel, e detentora da estrutura e do "now
how" indispensaveis a execugao dos servigos no Estado, porem em alguns pontos de sua
proposta comercial, observou-se certos descuidos que ensejaram em sua desclassificagao.
A organizadora nao se atentou a modalidade do contrato a ser firmado, que e de risco,
encaminhado proposta com orgamento e cronograma de desembolso. como se o termo de
referenda tivesse facultado a contratagao por prego fixo.

Outro ponto a ser destacado e com relagao a experiencia dos Coordenadores e Equipe
Tecnica de Apoio da Organizadora, nao constando documentos que indique seus
componentes nem mesmo que comprove seu tempo de experiencia conforme solicitados
item 4 do Termo de referenda, ensejando assim na eliminagao da organizadora.

3.1.2 IADE:

Analisando a proposta do IADE/UVA, constamos que a sua proposta comercial teve alguns
descuidos que ensejaram em sua desclassificagao. A organizadora nao se atentou a
modalidade do contrato a ser firmado, que e de risco, encaminhado proposta com
orgamento e cronograma de desembolso, como se o termo de referenda tivesse facultado a
contratagao por prego fixo.

Alem da proposta em desacordo com o estabelecido no Termo de Referenda, nao juntou
as demais documentagoes de modo a comprovar nao possuir fins lucrativos, sua
inquestionavel reputagao, conforme criterios para contratagao estabelecidos nos itens 04 e
05 do Termo de Referenda, nem experiencia em realizagao de Concursos Publicos ou
outros similares, ensejando assim a eliminagao na organizadora.
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No mais, se compararmos ate as taxas de inscrigao apresentadas pelo IAd
demais propostas apresenladas, podemos inciusive ver que a mesma nao
vantajosa.

3.1.3 IMPARH:

O IMPARH localiza-se na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceara, a despeito de ter

enviada a proposta com os valores ofertado e prazo de realizagao, a instituigao nao juntou

as demais documentagoes de modo a comprovar nao possuir fins lucrativos, sua
inquestionavel reputagao, conforme criterios para contratagao estabelecidos nos itens 04 e

05 do Termo de Referenda, nem experiencia em realizagao de Concurso Publico da
complexidade com que este se apresenta, longe de sua sede, o que demonstra que nao
possui nenhum conhecimento das peculiaridades locais, sobretudo em relagao as provas
que terao de ser realizadas na cidade de Sobral, alem do fato de nao diferenciar taxas de
inscrigao entre cargos de nivel medio/tecnico e superior.

Ademais, se compararmos o tempo de execugao e as taxas de inscrigao apresentadas pelo
IMPARH com as demais propostas apresentadas, podemos inclusive afirmar que a
proposta daquele chega a ser de urn valor muito acima do que se espera para a realidade
do Municipio de Sobral, assim como para o Estado do Ceara, constatando-se que isso se
deve possivelmente ao fato de que a organizadora tera o seu pagamento advindo das taxas

de inscrigao, o que leva a se constatar que essa valoragao e superestimada, pois nao ha

outra explicagao, mesmo sendo entidade sem fins lucrativos.

O tempo de execugao estimado pelo IMPARH e superior aos demais. embora especificando
parametros objetivos, conforme requisitado no Termo de referenda, para a sua conclusao
em um dado prazo, porem a organizadora colocou que realizaria o procedimento em ate
180 dias, prazo este que confronta com as determinagoes do Termo de Referenda.

3.2 Classificada:
3.2.1 CEV/UECE:

Pois bem, a proposta apresentada pela CEV/UECE e a que apresenta as condigoes mais
adequadas a efetiva execugao dos servigos a serem contratados, uma vez que traz prazo
de execugao compativel com as etapas e a complexidade da selegao publica, sobretudo no
que diz respeito ao prazo para analise dos tltulos, fase que, como ja dito acima, requer uma
analise minuciosa dos titulos apresentados, o que demanda tempo e requer pessoal
qualificado para tal. bem como apresenta valores de inscrigao e previsao de numero de
inscritos compativeis com a realidade do nosso Municipio e do Estado.

Ademais, os atestados de capacidade tecnica apresentados pela CEV/UECE demonstram
que a mesma e detentora de inquestionavel reputagao etico/profissional na realizagao de
Concursos Publicos no Estado do Ceara e para o Estado do Ceara, com vasta experiencia
em certames de tal complexidade, tendo em vista os tipos e numeros de cargos, possuindo
a estrutura fisica e pessoal indispensaveis a realizagao dos servigos ja devidamente
instalada neste estado, sendo, portanto, bastante remota a possibilidade de subcontratagao
dos servigos, o que poderia comprometer todo o sigilo indispensavel ao procedimento de
Concurso Publico.

4. CONCLUSAO

Inquestionavelmente, os documentos apresentados pela CEV/UECE demonstram, a
saciedade, que a mesma executara os servigos operacionais e tecnicos de organizagao e
execugao da selegao sem atuar como "mera intermediaria", pois e detentora da estrutura e
do "now how" indispensaveis a execugao dos mesmos neste Estado e nesse municipio,
como se pode observar dos inumeros atestados de capacidade tecnica, todos emitidos por
orgaos deste Estado e referentes a procedimentos realizados no ambito Estadual.

Ficou comprovada a experiencia dos Coordenadores e Equipe Tecnica de Apoio da
Organizadora, constando nos documentos juntados indicagao de seus componentes e
comprovagao de seus periodos de experiencia conforme solicitados item 4 e proposta de
valor mais vantajosa e compativel com o item 5, ambos do Termo de referenda.

Assim sendo, podemos concluir que a proposta apresentada pela Comissao Executiva do
Vestibular da Universidade Estadual do Ceara - CEV/UECE se mostra como efetivamente
mais vantajosa, adequada e eficaz para a execugao dos servigos, pois alem de ter
apresentado o prazo de execugao que efetivamente condiz com as etapas e a
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complexidade da selegao, e uma entidade que detem inquestionavel repuÿyw- cuw

profissional e vasta experience no Estodo do Ceara na execugao dos servipoS-ÿÿeriP
contratados.

Diante das vantagens eiencadas, sugerimos a contratagao da sobredita entidade para
realizagao do Concurso Publico para provimento de 18 (dezoito) cargos de nivel
medio/tecnico e superior de provimento efetivo, conforme estabelecido nas Leis Municipais

de Sobral que criam os respectivos cargos que constam no Termo de Referenda, para
atender as necessidades do quadro de pessoa! do Servigo Autonomo de Agua e Esgoto de
Sobral - SAAE e da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Economico - STDE, ao
mesmo tempo em que submetemos a deliberagao do(a) Secretario(a)/Ordenador(a) de
Despesas por ser de sua competence, constando aqui que nao havera custos para o
Municipio.

Vejamos decisao do TCU sobre o assunto:

(...) observe nas dispenses de licitagao com base no inciso XIII do art. 24 da Lei n° 8666/93
a necessidade de ficar demonstrado nos autos que a entidade contratada - alem de ser
brasileira, sem fins lucrativos. detentora de inquestionavel reputagao etico-profissional e
incumbida regimental e estatutariamente do ensino, da pesquisa ou do desenvolvimento
institucional ou dedicada a recuperagao social do preso - tern capacidade de executar, com
sua propria estrutura e de acordo com suas competencias, o objeto do contrato...(em
recomendagao dada a Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos (ECT) no corpo do
Acordao 0558/2005 — 1 a Camara — Tribunal de Contas da Uniao).
A entidade contratada por dispensa de licitagao, com base no art. 24, inciso XIII, da Lei
8.666/93, deve compiovar indiscutivel capacidade para a execugao do objeto pactuado por
meios proprios e de acordo com as suas finalidades institucionais, sendo regra a
inadmissibilidade de subcontratagao.
Em Prestagao de Contas ordinaria da Companhia das Docas do Estado da Bahia S.A
(CODEBA), fora efetuada a audiencia dos responsaveis (Diretor-presidente e a
Coordenadora do Departamento Juridico) em face, dentre outros aspectos, da contratagao
direta de entidade sem fins lucrativos, com esteio no inciso XII! do art. 24 da Lei 8.666/93,
para a prestagao de servigos tecnico-administrativos especializados na area de meio
ambiente, os quais, de fato, foram executados por urn terceiro -particular. Ao analisar a
ocorrencia, registrou o relator que a fundagao escolhida nao dispunha, antes da
contratagao, de corpo tecnico qualificado para a execugao dos servigos. Em decorrencia. "a
contratagao direta teria sido indevida porque estaria em desacordo com Jurisprudence
desta Code, mediante a qual e estabelecido que a entidade contratada por dispensa de
licitagao, com base no art. 24, XIII, da Lei 8.666/1993, deve comprovar a capacidade de
execugao do objeto pactuado com meios proprios e de acordo com as suas finalidades
institucionais, sendo, portanto, inadmissivel a subcontratagao dos servigos (v.g. Acordaos
Plenario 1,803/2010 e 551/2010)". Aduziu o relator que esse entendimento se destina a
"evitar que se utilize desse permissivo legal para contratagao direta de empresa que atuara
meramente como intermediary na prestagao dos servigos", afastando-se o risco de "fuga
ao regular certame licitatorio, pois a empresa de fato executora do objeto nao preencheria
os requisitos subjetivos e objetivos para que fosse contratada com fulcro nessa hipotese de
dispensa de licitagao" Ademais, caso a contratada nao possua as condigoes tecnicas para
a execugao dos servigos contratados, inferiu o relator, nao ha como supor que ela atenda
ao requisito legal que estabelece a necessidade de as contratadas possuirem
inquestionavel reputagao etico-profissional". Noutro giro, anotou o relator entendimento
jurisprudencial pretende assegurar o respeito ao principio da economicidade, evitando "o
desnecessario pagamento de valores a titulo de taxa de intermediagao, correspondente a
diferenga entre o montante despendido pela administragao e aquele auferido pela
subcontratada executora dos servigos". Em conclusao, assentou que "o essencial e verificar
em cada caso se houve a desvirtuagao da norma legal de forma a se concluir que a
contratada atuou como mera intermediary ou nao detinha a capacitagao necessaria para a
execugao do objeto". Evidenciada a efetiva realizagao dos servigos por outra instituigao e
tambem que a contratada nao detinha capacidade para a execugao do objeto por meios
proprios, o Plenario, acompanhando o relator, rejeitou as razoes de justificative
apresentadas, para, dentre outras decisoes, julgar irregulares as contas do Diretor-
presidente e da Coordenadora do Departamento Juridico, aplicando-lhes a multa capitulada
no art. 58, inciso I, da Lei 6.443/92. Acordao 3193/2014-Plenario, TC 015.560/2006-1.
relator Ministro Benjamin Zvmler, 19.11.2014, Informativo de Licitagoes e Contratos Numero
224 Sessoes: 18 e 19 de novembro de 2014.

Parecer 52/2019 - SEGET
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Assim, cuidou a Administragao de assegurar que a instituigao escolhida rei

condigoes indispensaveis a realizagao, com estrutura propria e dentro da realidade local!
que a contratada nao atue como "mera intermediaria", o que poderia inclusive comprometer todo o
procedimento.

Cabe ressaltar que, mesmo em se tratando de contratagao na modalidade "sem onus para
a contratante", pois se trata de contrato “de risco" na analise dos valores apresentados para

realizagao do referido certame, a proposta da CEV/UECE foi a que satisfez, de forma tecnica e
economics a viabilidade da realizagao concurso, pois cabe a Administragao Publica, em nome dos
principios da moraiidade e da eficiencia, a escolha da proposta efetivamente mais adequada as
necessidades daquela e que garanta a execugao dos servigos de forma lidima e transparente,

uma vez que se trata de um concurso publico.

Cabe ressaltar ainda que, ao analisarmos o Estatuto Social da FUNECE/CEV/UECE
(aprovado pelo Decreto n o 25.966/2000, DOE-CE de 26.07.2000, com alteragoes pelo
Provimento n o 002/2007, DOE-CE de 31.01.2008), percebe-se facilmente que a finalidade da
referida Fundagao consiste, de acordo com o teor do art. 29, inciso IV, em participar do
desenvolvimento institucional de entidades das areas publica e privada por meio de planejamento,
execugao e coordenagao de servigos tecnicos especializados referentes a processos seletivos e
outros servigos que demandem experiencia, competencia operacional e conhecimento tecnico-
cientifico para sua execugao: cursos de treinamento, de capacitagao e de formagao profissional,
bem como, avaliagoes, estudos, projetos, pesquisas e consultorias, de modo que a entidade
atingira seus fins por meio de orgaos e servigos proprios e mediante convenios, acordos ou
contratos com instituigoes publicas ou pnvadas, nacionais ou estrangeirais, conforme prescreve o
paragrafo unico do mesmo artigo.

Ve-se, pois, que dentro das finalidades institucionais da entidade a ser contratada engloba-
se a organizagao e realizagao de processos de selegao tal como concurso para orgao publicos e
privados, de modo que guarda, portanto, estreita relagao com o objeto que a administragao busca
contratar. Portanto, e plenamente justificavel a escolha da CEV/UECE para a execugao dos
servigos a serem contratados.

Demonstrado, atraves dos documentos acostados aos autos, que a pretensa contratada e
detentora da habiiitagao juridica e da regularidade fiscal, indispensaveis a contratagao. Insta-nos
registar ainda que a minuta do contrato proposta, esta em perfeita consonancia com as exigencias
do artigo 55 da Lei Federal n° 8.666/1993, restando, portanto, aprovada.

CONCLUSAO

Assim, diante dos argumentos fatico-juridicos acima delineados, opina-se pela
possibilidade juridica da contratagao da FUNECE/CEV/UECE para a prestagao dos servigos
operacionais e tecnicos de organizagao e execugao do Concurso Publico de Pessoal para 18
(dezoito) cargos de nivel medio/tecnico e superior, conforme estabeiecido nas Leis de criagao dos
cargos, para atender as necessidades dos quadros de pessoal da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Econdmico - STDE do Municipio de Sobrai e do Servigo Autonomo de Agua
Esgoto do Municipio de Sobrai.

Por derradeiro, cumpre salientar que este parecer e meramente opinativo1 e a presente
manifestagao toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, ate a presente data,

1 Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece parecer sugerindo contratagao direta, sem licitagao,

mediante interpretagao da lei das licitagoes. Pretensao do Tribunal de Contas da Uniao em responsabilizar o advogado
solidariamente com o administrador que decidiu pela contratagao direta. IMPOSSIBILIDADE, dado que o parecer nao e
ato administrative, sendo, quando muito, ato de administragao consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir
providencias administrativas a serem estabelecidas nos atos de administragao ativa. Celso Antonio Bandeira de Mello,

Parecer 52/2019 -SEGET
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lico,nos autos do processo administrative em epigrafe, realizado sob o prisma estritamente

nao Ihe competindo adentrar a convenience e a oportunidade dos atos praticados nem ai

aspectos de natureza eminentemente tecnico administrativa ou financeira.

E o parecer, que se submete a consideragao superior.

&\ de de 2019.Sobral - Ceara, ,U

\

ASÿRADO
S€COG

MAC’DOUGLAS FRO*
AssessoTJBTfdictr«

OAB/CE n° 30:

"Curso de Direito Administrative", Malheiros Ed., 13a ed., p. 377. ji. - 0 advogado somente sera civilmente responsavel
pelos danos causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusavel, ou de ato ou omissao
praticado com culpa, em serttido largo: Cod. Civil, art. 159; Lei 8 906/94, art. 32. III. - Mandado de Seguranga deferido.
(STF. Mandado de Seguranga n°. 30928-DF. Relator Ministro Carlos Velloso. 05 de novembro de 2002).

Parecer 52/2019 - SEGET
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N° Documento:
P 055235/2019

Interessado:
Coordenadoria de Gestão Estratégica de Pessoas - COGEP - SEGET

Assunto:
Autorização para contratação de Instituição Organizadora para prestação dos serviços
operacionais técnicos de organização e execução de Concurso Pública de Pessoal para ;

í diversas vagas de nível médio e superior das Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento ;
Económico de da Prefeitura Municipal de Sobrai e do Serviço Autónomo De Água e
Esgoto - SAAE de Sobral.

DESPACHO DO(A) SECRETÁRIO(A)

Acolho o Parecer n° 052/2019, constante no Processo em epígrafe em seu
inteiro teor, pelo que resta autorizada a contratação da FUNECE/CEV/UECE para
prestação dos serviços operacionais e técnicos de organização e execução de Concurso
Público para provimento de 18 (dezoito) cargos dentre nível médio e superior de
provimento efetivo, conforme estabelecido nas Leis Municipais de Sobral que criam os
respectivos cargos e constam no Termo de Referência, para atender as necessidades do
quadro de pessoa! da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Económico do município
de Sobral e do Serviço Autónomo De Água e Esgoto - SAAE de Sobral.

Sobral/Ceará, de julho de 2Q19.

<
‘U. ACixXxx.r-Silvia Kataoka de Oliveira

Secretária da Ouvidoria, Gestão e Transparência

Prefeitura Municipal de Sobra! CNPJ: 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros. 1250 - Centro - CEP: 62011-060- Sobral-CE

www. sobral.ce.gov.br | Fone: (881 3677.1117| E-mail: oiividoria@sobral.ce.qov . br
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAQAO N° 002 /2019 - SEGET

PROCESSO ADMINISTRATIVO: P055235/2019

OBJETO: Contratagao de empresa para prestagao de servigos especializados de
planejamento, organizagao e realizagao de Concurso Publico para provimento de 18
(dezoito) vagas entre cargos de Fiscal Municipal Agropecuario e Tecnico em
Agropecuaria da Secretaria do Trabaiho e Desenvolvimento Economico - STDE do

municlpio de Sobral e Tecnico em Saneamento, Analista de Saneamento e Analista de
Gestao do Servigo Autonomo De Agua E Esgoto De Sobral - SAAE de Sobral, com o
fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execugao de todas as
atividades envolvidas e correlatas, em especial a elaboragao, impressao, aplicagao e
corregao das provas, assim como toda e qualquer loglstica necessaria a execugao dos
servigos.

JUSTIFICATIVA: Atualmente, para a consecugao dos trabalhos realizados pela

Secretaria do Trabaiho e Desenvolvimento Economico - STDE do municipio de Sobral e

pelo Servigo Autonomo de Agua e Esgoto de Sobral, sejam servigos internos ou

prestagao de servigos publicos a populagao, se faz necessaria a atuagao de profissionais

de nivel superior e tecnicos nas diversas areas do conhecimento, como garantia de urn

melhor agir das atividades estatais, algo que devido a escassez de profissionais

habilitados, pode restar comprometido. Conhecendo a insuficiencia de profissionais de

diversas areas, a Prefeitura Municipal de Sobral enviou a Camara Municipal projetos de

leis para criagao de cargos que se fazem indispensaveis para suprir as necessidades da

Secretaria do Trabaiho e Desenvolvimento Economico - STDE e do Servigo Autonomo de

Agua e Esgoto de Sobral. Tais projetos foram aprovados e sancionados pelo Prefeito de

Sobral, constando tais cargos na Lei Municipal n° 1.810/2018 e Lei Municipal n°

1.864/2019 que criaram, respectivamente, os cargos na carreira de Especialista em
Especialista em Inspegao Sanitaria e Especialista Saneamento e Gestao. Como ja dito, ha

a necessita das atribuigoes e servigos prestados pelos profissionais citados acima. Tendo
em vista o concurso publico ser umca maneira de provimento de cargos, sendo este

composto de uma serie de procedimentos que Hie sao peculiares e que devem ser
concretizados por instituigao que detenha conhecimento tecnico e servigos operacionais

imprescindiveis a realizagao deste. e uma vez que nao possuimos corpo tecnico
especializado para tal, e, portar.to, imprescindivel a contratagao de instituigao

especializada para sua realizagao.

#4VALOR GLOBAL: Sem onus para a contratante. u

Termo de Dispensa de Licitafao n° 002/2019 SEGET
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FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/1993
alteragoes.

CONTRATADA: FUNDAQAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA -
FUNECE/CEV/UECE, CNPJ 07.885 809/0001-97, para o cumprimento do objeto nos
termos aqui expressos.

Sra. Secretaria,

A Coordenadora da Gestao de Pessoas - COGEP, vem, respeitosamente, solicitar a
Senhora, com base no art. 26 da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alteragoes, aprovagao
e ratificagao de Dispensa de Licitagao para contratagao da Fundagao Universidade
Estadual do Ceara - FUNNECE/CEV/UECE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.885.809/0001-
97, para o cumprimento do objeto nos termos aqui expressos.

Sobral, CiS, de AA de 2019.O
"3

l 0 Nargila Vidal Loiola
Coordenadora da Gestao de Pessoas - COGEP

G* de yuvWRatifico a dispensa de licitagao n° 002/2019, de 2019.

Silvia Kataoka de Oliveira
Secretaria da Ouvidorla, Gestao e Transparency

Termo de Dispensa de Licitagao n° 002/201' - SEGET



*&&
F R E F E i T U i i A D E

SOBRAL
C.l. n° 061/2019 - SEGET

0 40\/ ^( S F I*/\ O
T
ZX

\\ c^i
Sobral, 11 de julho de 201

ilma. Sra.,
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso
PRESIDENTA DA CENTRAL DE LICITAÇÕES

Senhora Presidenta,

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho o Processo Administrativo n° P055235/2019
que trata de dispensa de licitação , pautada no inciso XIII, do artigo 24 da Lei Federai 8.666/93,
para análise e providências.

O objeto da dispensa é a contratação de instituição especializada na prestação dos
serviços operacionais e técnicos de organização e execução de Concurso Público com a
finalidade de ocupação de 11 (onze) vagas de nível superior e 7 (sete) vagas de nível médio,
conforme estabelece o inciso I! do artigo 72 da Lei Orgânica Municipal de Sobral, bem como o
inciso II do artigo 37 da Constituição Federai, para atenderem às necessidades da Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Económico - STDE e do Serviço Autónomo de Água e Esgoto -
SAAE, ambos do Município de Sobral.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para dirimir eventuais
esclarecimentos.

Certo de contar com sua valiosa colaboração, reitero votos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

.M i;. T I. UV.w, ;. r- U
~ Antônio Carolinc de Oliveira Filho

Coordenador de Gestão de Pessoas - SEGET
Respondendo

Prefeitura Municipal de Sobral CNPJ: 07.598.634/0001-37 [Inscrição Estadual: 06.920.258-3
Rua Víríato de Medeiros. ' 250 • Centro - CEP: 62011-060- Sobral-CE

www.sobral.ce.gov.br ) Fone: (86' 367/ 1117) E-mail: ouvidoria@sobral.ce.gov br
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'XSf DlARIO OFICIAL DO MUNICfPIO
fnsfituj'do peia Lei Municipal N° J.607, de 02 de fevcreiro de 2017 e regufamentado pe/o Decreto Municipal N° 1961, de 22 de novejnbro de 20/7

Ano III, N° 587Sobral - Ceara, sexta-feira, 12 de julho de 2019

de pianejamento, organizapao c realizaÿao de Concurso Publico para
provimento de 18 (dezoito) vagas para os cargos de Fiscais Municipals
Agropecuarios e Tecnico cm Agropecuaria da Secretaria do Trabaiho e
Desenvolvimento Economieo - STDE do munidpio de Sobral e Tecnico cm
Saneamento, Analista dc Saneamenlo e Analista dc Gestao do Service
Autonomo de Agua e Esgoto de Sobral - SAAE de Sobral, com o
fomecimenio compieto de recursos materials e humanos e a execute de
todas as atividades envoividas e correlatas, em especial a claboracao,

impressao, aplicagao e coneÿao das provas. assim corno toda e qualquer
logistica necessaria a execuÿao dos servigos. VALOR GLOBAL: Sem onus
para a Coiitratante. FUNDAMENTALAO LEGAL: Art. 24. Inciso XIII e
Art. 26, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. CONTRATADA.
FUNDACAO UN1VERSIDADE ESTADUAL DO CEARA FUNECE,
pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o N” 07.885.809/000 i >97. Sobral/CE,

08 de julho de 2019. RATIF1CACAO: Silvia Kataoka de Oliveira -
SECRETARIA DAOUVIDORIA,GESTAO E TRANSPARENCl A.

PODER EXECUTIVO MUNICIPALI

ATO Nft 395/2019 - GABPREF - O PREFELTO MUNICIPAL DE
SOBRAL, no uso de suas atribuiÿoes legais, tendo em vista o que dispoe o
Artigo 66, Tnciso II da Lei Organica do Municfpio, c/c o disposto na Lei
Municipal N° 1.607 de 02 de fevereiro dc 2017, RESOLVE nomcar em
substituicao, de acordo com o artigo 43, §2° da Lei n4> 38, dc 15.12.1992 -
Regime Juridico Unico dos Serv'idores Pubiicos do Municfpio de Sobral, das
Autarquias e Fundaÿoes Municipals, o servidor TERCIO MACHADO
ALVES, matricLila n“ 20262, ocupante do cargo de ASSESSOR JURIDICO,
da ASSESSORIA JURjDICA, Simbologia DNS-2, para responder pelo
cargo em comissao de CHEFE DO GABINETE DO PREFE1TO da estrutura
administrativa da GABINETE DO PREFEITO, durante ferias do titular
DAVID GABRIEL FERREIRA DUARTE, matricula n°. 20216, dodia 15 a

26 dc julho de 2019. PACO MUNICIPAL PREFEITO JOSE EUCLIDES
FERREIRA GOMES JUNIOR,em 04 de julho de 2019. Ivo Ferreira Gomes -
PREFEITO MUNICIPALDESOBRAL. CENTRAL DE LICITAgOES DA PREFEITURA

DE SOBRAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 032/2019 * SMS
PROCESSO NUMERO P046677/2018. ORGAO GESTOR: Central de

Licita$6es do Municipio de Sobral. CE - CELIC. DO OBJETO: Registro de
Pre<;os para futuras e eventuais aquisisoes dc equipamentos hospitalares e
acessorios medicosque scrao destinados ao uso de todas as unidades de saude
da Atengao Primaria e Atengao Especializada da Secretaria Municipal da
Saude, cujas especificanoes e quantitativos encontram-se detalhados no
Termo de Referenda do Edita! dc Pregao Elctrdnico n“008/20 1 9, que passa a
fazer parte da ata, juntamente com as propostas de preÿos apresentadas pclos
fomecedores classificados em primeiro lugar, conforme cottsta no Processo
n° P046677/2018, com o deientores do Registro de Preens e itens licitados
discriminados nas tabelas em anexo. FUNDAMENTAQAO LEGAL: Pregao
Eletrnnico n° 008/2019-SMS; Decreto Municipal n° 2.018, publicado no
Diario Oftcial do Municipio de 12/04/201 8. VALIDADE DA ATA: i 2 (doze)

meses, contados a parti r da data de assinatura. DATADE ASSINATURA: 1 2
de julho de 2019. Sobral,Ceara,aos 12 de julho de 2019. KarmeJina Marjorie
Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITACOES" DO
MUNICIPIO DE SOBRAL/CE.

ED1TAL DE INTIMACAO N° 03, DE 11 DE JULHO DE 2019 - A
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, no uso de suas atribuigoes,
TORNA PUBLICO os Avisos dc Dcbitos abaixo relacionados, cm
consonancia com o artigo 161, III, da Lei Complcmentar n° 39, de
23/12/2013, considerando-se feita a intimaqao, conforme o artigo 1 57, inciso
IT!, lei supramencionada. apos 30 (trinta) dias a contar da data da pub!ica<;ao
deste edital, ficando o contribuinie intimado a recolher o eredito tributario,
ou apresentar impugnaÿao, conforme artigo 1 56, § 2°, da lei supracitada. no
prazo de 30 (trinta) dias a contar da iniimaÿao feita. Os Avisos de Debitos
encontram-se a disposi<?ao dos intercssados ou <Je pessoa iegalmente
auiorizado, nos dias uteis, das 8 as 12 horas e de 13 as 17 horas, na
Coordenadoria da Divida Ativa, situado na Rua Coronel Jose Saboia, 513
(amigo 419), Centro, Sobral/CE. Sobral, 12 de julho de 2019. Antonio
MendesCameiro Junior -PROCURADOR ADJUNTO DO MUNICIPIO.

A3LLAKD0 A XIMENES NETO ME01

ALVARO PCREIRA DA SILVA ML02
ANTON tO i A ILSON MOUftA LOIOLAill
ANTONIO TORRES XTMENES JUNIOR 0460121030$04

D AGUIAR VASCONCri OS
DAVID CASUZA MUM3ACA

Of ]ANEXO - EXTRATO DA ATA Dt REGISTRO l>F PRECOS N* 032/20*9 - SMS
Ofi

PROMIV COHERCIO E REPRKSENTACOI’A I.IUA ME -CNW-.DIANA CAROLINA MFDHfROS RODRiGUFZ - ML07

ISITAJ
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_2l.L.......V R SERVTCOS DE LANC’HES LTDA ME
:

SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTAO E
TRANSPARENCIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREfOS N°034/2019- AM A -
PROCESSO NUMERO P074214/2019. ORGAO GESTOR: Central de
Licita<;des do Municipio de Sobral/ CE -CELIC. DO OBJETO: REGISTRO
DE PRECO PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisigoes dc material de
consumo ierramentas e tintas, cujas especiflcaÿoes e quantitativos
encontram-se detalhados no Termo de Referenda do Edital de Pregao

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACAO - PROCESSO SPU N°:
PO55235/20[9 > DISPENSA DE LICITACAO: N° 002/2019 - SEGET.
OBJETO: Contrataÿao de empresa para presta<;ao de serviqos especializados


